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4ª  P A R T E 
 
IV – Justiça e Disciplina 
 

 
 

(Sem Alteração) 
 
 

 

  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 
POLÍCIA MILITAR 

 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 13 DE JANEIRO DE 2005 
 

Boletim  Geral   
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 
 

1ª   P A R T E  
 
 

I - Serviços Diários 
 
 

Para o dia 14 – (SEXTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten França   CPD 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

 

(Sem alteração) 
 
 
 
 

3ª  P A R T E 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL  
 
1.1.0.  Férias - Concessão 
 

Concedi, a/c de 05 JAN 2005, 30 (trinta) dias das férias relativas ao ano 
de  2004,  para  gozo  em  trânsito  no País, ao Ten-Cel PM Mat. 1673-0, Alexandre  
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Os interessados deverão procurar a Seção de Habitação e dúvidas 

poderão ser esclarecidas pelos fones: 3412-1887 e 3412-1169. (Nota nº 
001/2005/CAS).  

 
5.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
5.1.0.   Resultados de Licitação 

 
Pregão Eletrônico nº 075/2004-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de ração animal 
para eqüinos e cães. Empresas vencedoras: Itens 01 e 02 – Agropecuária Perez Casa 
Grande Ltda-ME; Itens 03 e 04 – SGH Indústria e Comércio Ltda; Item 05 – R. de 
Souza Lima e Itens 06 e 07 – N.N. Pessoa Comércio Ltda. 

 
  (Transcrito do DO nº 003, de 05 JAN 2005) 

 
5.2.0.   Aviso de Dispensa de Licitação 
 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 001/05 – em favor da Companhia 
Editora de Pernambuco (CEPE), relativa ao Contrato de Prestação de Serviço de 
Publicações Oficiais Diversas no DOE/PE. Enquadramento legal Art. 24, Inciso 
VIII, da Lei Federal nº 8.666/93. Período: 12 (doze) meses. Valor Estimado do 
Contrato: R$ 5.745,00 (cinco mil setecentos e quarenta e cinco reais). 
  
 

(Transcrito do DO nº 003, de 05 JAN 2005) 
 

5.3.0.   Resultado de Licitação 
 
Pregão Eletrônico nº 011/04, Objeto: Fornecimento de Gases Medicinais. 
Proponente Vencedora: White Martins Gases Industriais do Nordeste S/A. Maiores 
informações, acessar relatório final do Pregão, no site: www.redecompras.pe.gov.br 
  

(Transcrito do DO nº 003, de 05 JAN 2005) 
 

6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 
 
6.1.1.   Resultado de Licitação 

 

Pregão Presencial nº 008/04, Objeto: Prestação de Serviços de Lavagem de Roupas 
e Enxovais Hospitalares. Proponente Vencedora: 1) HOSPTALAV - Lavanderia 
Hospitalar Ltda 
OBS.: Maiores informações, acessar Ata de Julgamento do Pregão. 

 
(Transcrito do DO nº 002, de 04 JAN 2005) 
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Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de 
Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 14 OUT 2004, 
que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 11517-7, 
Antônio Claudino Alves, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo 
de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.544,16(um mil quinhentos e quarenta e quatro 
reais e dezesseis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
 

Soldo de 3º Sargento PM, em 14 OUT 04    R$ 1.286,80 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 20%   R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 
 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 DEZ 2004. 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara e Relatora 
Conselheiro Fernando Correia 
Auditor Valdecir Fernandes Pascoal - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 
 
 

 (Transcrito do DO nº 003, de 05 JAN 2005) 
 

4.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

O Centro de Assistência Social, através de sua Seção de Habitação 
informa que se encontram disponíveis aos Servidores da Corporação, algumas 
unidades do Residencial Hélio Lemos no Bairro de Jardim Paulista, Paulista-PE. 

 
 
Os apartamentos são financiados pela Caixa Econômica Federal em 

parceria com a CEHAB – Companhia Estadual de Habitação e Obras, com parcelas 
a partir de R$ 196,50 (cento e noventa e seis reais e cinqüenta centavos), para as 
unidades de R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais), no prazo de até 204 
(duzentos e quatro) meses.  

 
O apartamento: todo em cerâmica, sala, cozinha, área de serviço, 02 

quartos e banheiro social. 
 
O empreendimento: condomínio fechado, 09 blocos de apartamento 

(total de 144 apartamentos), guarita de segurança, 01 vaga de estacionamento por 
apartamento, hidrômetro individual, lixeira coletiva e área de convivência 
arborizada. 
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José de Souza Britto, passando a responder pela Chefia da 2ª Seção do EMG, 
cumulativamente com a função que já exerce, o Maj PM Mat. 1825-2, Vlademir 
Gomes da Silva. (Nota nº 001/SS-1/2ª EMG). 

 
2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Exmo Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos: 
 
Nº 010 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador 

de OURO, com 03 (três) Estrelas (MTS-3), atendendo proposta do Comandante 
Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso III do § 3º do 
Art. 2º e o Art. 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, por contar mais de 
trinta anos de efetivos serviços prestados à Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, 
aos Ten- Cel PM Mat. 1587-3, Zenido Ernesto Ferraz e Subtenente PM Mat. 10923-
1, Getúlio Barros da Silva, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à 
Ordem, à Segurança e à Tranqüilidade do Estado. 

 
Nº 011 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador 

de PRATA, com 02 (duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do Comandante 
Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso II do § 3º do Art. 
2º e o Art. 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, por contarem mais de 
vinte anos de efetivos serviços prestados à Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, 
aos Majores PM Mat. 1815-5, Walter Ferreira de Lima, Mat. 1905-5, Eleônora 
Araújo da Costa de Menezes, Cap PM Mat. 21058-7, Maurício Marques de Lima, 1º 
Ten PM Mat. 21024-2, Carlos Leonardo Bastos, Cabos PM Mat. 15174-2, George 
Ribeiro de Lima, Mat. 15736 –8, Ricardo José Lacerda de Andrade, Soldados PM 
Mat. 17445-9, Carlos José Paiva de Miranda, Mat. 18392-0, José Constantino de 
Arruda, Mat. 19033-0, Isailton Andrade de Oliveira, e Mat. 21786-7, Lourinaldo 
José do Nascimento, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, 
à Segurança e à Tranqüilidade do Estado.  

 
Nº 012 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador 

de BRONZE, com 01 (uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do Comandante 
Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso I do § 3º do Art. 
2º e o Art. 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, por contarem mais de 
dez anos de efetivos serviços prestados à Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, 
aos Cap PM Mat. 910573-3, Antonio Raul Pereira Cavalcante, Primeiros Tenentes 
PM Mat. 940199-7, Sérgio Souza dos Santos, Mat. 940204-7, Luiz Guilherme 
Pereira dos Santos, Mat. 940234-9, Marcos José Correia da Silva Júnior, Mat. 
940299-3, Naelson Adrião da Silva Júnior, Mat. 940242-0, Fábio José Batista de 
Souza, Mat. 940245-4, Fernando Antonio Magnata Júnior, Mat. 940253-5, Fábio 
Roberto Rufino da Silva, Mat. 940265-9, Armstrong Francisco da Silva, Mat. 
940299-3, Naelson Adrião da Silva Júnior, Mat. 940316-7, Olávo Dore de Barros, 
Mat.  940486-4,  Enésio  Pereira  de  Farias,  Segundos  Sargentos  Mat.  930259-6,  

 



04  BOLETIM GERAL  N º  A 1.0.00.0 009 
____________________________________________________________________ 

 

Nivaldo Lima da Silva, Mat. 920298-5, Erilson Batista de Vasconcelos, Mat. 
920905-0, José Djailson Lopes da Silva, Mat. 930424-0, Heleno Ernesto dos 
Santos, Mat. 930739-7, Francisco Liberato de Souza, Mat. 920892-5, Edvaldo 
Pereira da Silva, Mat. 930248-4, Marcos Aurélio de Almeida, Mat. 940742-1, 
Marcos Aurélio da Silva Menezes, Mat. 940793-6, Marcelo Félix da Silva, 3º Sgt 
PM Mat. 930931-4, Sérgio Ricardo Simões de Araújo, Soldados PM Mat. 24491-0, 
Rossiny Lucena de Oliveira, Mat. 910403-8, Samuel de Araújo Lima, Mat. 920288-
8, Clauzio Wanderley Silva Pedrosa, Mat. 920591-8, Fábio José Leonel Gomes, 
Mat. 920608-6, Anderson Luiz da Silva, Mat. 920609-4, Gilson Cícero de Amorim, 
Mat. 920638-8, Generino José da Silva, Mat.  920703-1, Waldir Gomes, Mat. 
920726-0, Paulo Robson da Silva, Mat. 920902-6, José Paulo Barbosa de Oliveira, 
Mat. 920906-9, George Antonio Foerster Luna, Mat. 920907-7, Liranildo Manoel 
Monteiro, Mat. 920988-3, Sérgio Romero Nunes, Mat. 921135-7, Samarone 
Barbosa dos Santos, Mat. 930585-8, José André Tavares, Mat. 930640-4, José 
Nilton Rodrigues de Oliveira, Mat. 930674-9, Devaldo Rodrigues de Lima, Mat. 
930679-0, Antonio Maciel Alves, Mat. 940012-5, Jairo Petrônio Pereira Chaves, 
Mat. 940018-4, Edvaldo Alves Vieira, Mat. 19769-6, Paulo Rodrigues Leite, Mat. 
30451-3, João Barbosa da Silva, Mat. 920903-4, José Pedro da Silva e Mat. 
930496-7, Marciel Messias Ferreira, como reconhecimento pelos bons serviços 
prestados à Ordem, à Segurança e à Tranqüilidade do Estado.   

 
(Transcritos do DO nº 002, de 04 JAN 2005) 

 
2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 
2.1.0.   Da Diretoria Executiva de Administração e Serviços  

 
Nº 3.486/SARE, de 31 DEZ 2004 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2003.05.01836.8, e o disposto na Ata de Saúde, página 339, livro 17, da Junta 
Superior de Saúde, Sessão 002, do Serviço de Saúde, da Policia Militar de 
Pernambuco,  

 
 
R E S O L V E: 
 
Retificar a Portaria nº 1158, de 15 MAI 2003, publicada no D.O de 16 

MAI 2003, para considerar Carlos José Nunes de Souza, aposentado no cargo de 
Médico III, SM-3, com exercício no CMH, Mat. 536-3, lotado na Polícia Militar de 
Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, nos termos do Art. 40, § 1º, Inciso I, 
da Constituição Federal, c/c os Artigos 96, Inciso I e 97, Inciso I, alínea "b", e seu 
Parágrafo Único, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, com redação dada pelo Art. 1º, da 
Lei nº 10.802, de 14 SET 92, com  a  incorporação  das  Gratificações, de Moradia e  
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III – Publique-se em Boletim Interno esta Portaria. Arcoverde-PE.  

 
(Transcrita do DO nº 003, de 05 JAN 2005) 

 
3.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE   CONTAS   DO   ESTADO  DE  
            PERNAMBUCO 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 4512/04 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0405646-2. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 247, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de 
Pernambuco-FUNAPE,  publicada  no  Diário  Oficial  do Estado em 07 OUT 2004,  
que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM  Mat. 12836-8, 
Moisés Marques de Santana, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base 
no Soldo de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.544,16(um mil, qüinhentos e 
quarenta e quatro reais e dezesseis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue: 
 
 
Soldo de 3º Sargento PM, em 07 OUT 04    R$ 1.286,80 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–20%  R$    257,36 
TOTAL      R$ 1.544,16 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 DEZ 2004. 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara e Relatora 
Conselheiro Fernando Correia 
Auditor Valdecir Fernandes Pascoal - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 

 
 (Transcrito do DO nº 003, de 05 JAN 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 4513/04 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0405652-8. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 283, do Diretor- 
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II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Presidente 

o Maj PM Mat. 01671-3, Genival Bernardo da Silva;  
 
III – Reconduzir para comporem a Comissão na qualidade de Secretário 

e Membro o Cap PM Mat. 920959-0, Robério Luiz de Barros Lima e o Sd Mat. 
920959-0, Gabriel Pereira Ramos Filho, respectivamente; 

 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto 

20.440, de 13 ABR 98;  
 
V - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º JAN 2005.  
 

(Transcrita do DO nº 003, de 05 JAN 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 018/3º BPM, de 15 SET 2003 
  

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de Licencia- 
                    mento "Ex-Officio" a Bem da Disciplina 

 
O Comandante do 3º BPM, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JAN 94, c/c o Art. 4º da Portaria do 
Comando Geral nº 740, de 25 OUT 2000, e considerando os fatos constantes nas 
documentações que seguem em anexo (Of. nº 1300/DP-3/SSJD-SC; Of. nº 839 – 
Gab/Cor. Ger., de 16 MAI 2003 e Denúncia do Ministério Público da Comarca de 
Petrolândia), as quais versam sobre o seguinte fato: No dia 09 OUT 2001, por volta 
das 13 horas, no interior da Cadeia Pública da Comarca de Petrolândia, os policiais 
militares: Subten PM Mat. 12511-3/4ª CPM/3º BPM, Pedro Nunes de Souza Neto, 
Soldados PM Mat.  950814-7/3ª CPM/3º BPM, Joaci Araújo Silva e Mat. 950840-
6/2ª CPM/3º BPM, José Cibério Leite de Melo, constrageram as pessoas de Fábio 
Gregório da Silva e Refson Silva Vieira, com emprego de violência, causando-lhes 
sofrimento físico a fim de obter confissão das vítimas,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter o Sd PM Mat. 950840-6/2ª CPM/3º BPM, José Cibério 

Leite de Melo a processo de licenciamento "Ex-Officio" a Bem da Disciplina, 
nomeando como Encarregado o 1º Ten PM Mat. 920504-7, Marcelino José 
Carvalho de Andrade;  

 
 
II – Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 

trabalhos, a partir da data do recebimento deste documento;  
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de Exercício, nos termos dos Artigos 30 e 34, c/c o Art. 125, da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90, a gratificação de Incentivo Profissional, nos termos da Lei nº 12.123, de 10 
DEZ 2001, publicada no D.O de 11 DEZ 2001, e a de Risco Inerente a Profissão, 
com fundamento no Parecer nº 188/01, da Procuradoria Geral do Estado, fixando 
em favor do requerente os proventos mensais integrais, ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 

 

Vencimento de Médico III, 

SM-3, CMH, em maio de 2003 R$ 600,00 

Adicional 05 Quinquênios R$ 352,50 

Gratif. de Moradia R$ 570,00 

Gratif. de Exercício R$ 120,00 

Gratif. Risco Inerente a Profissão R$  120,00 

Gratif. de Incentivo Profissional R$ 360,00 

TOTAL R$ 2.122,50 

 
(Transcrita do DO nº 001, de 1º JAN 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 3.489/SARE, de 31 DEZ 2004 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2004.03.05172.6, 

 
R E S O L V E: 
 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 
Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o 3º Sgt PM Mat. 13328-0, José 
Alberto Pereira da Silva, com os proventos integrais, base o Soldo de 3º Sargento 
PM, de acordo com o Parágrafo Único, do Art. 89, a incorporação das gratificações 
previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, todos da Lei nº 10.426, de 27 ABR 
90, a incorporação ordinária da Gratificação de Função Executiva de Apoio, 
conforme a Lei nº 10.930, de 19 JUL 93, e a Gratificação de Incentivo nos termos 
do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo 
Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 
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Soldo R$ 332,22 

Gratificação de Capacitação Profissional R$ 93,02 

Gratificação de Representação R$ 66,44 

Gratificação de Função R$ 48,62 

Gratificação de Moradia R$ 66,44 

Gratificação de Exercício R$ 66,44 

Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 134,64 

Gratificação de Função Executiva de Apoio R$ 392,00 

Gratificação de Incentivo R$ 613,62 

TOTAL R$ 1.813,44 

 
(Transcrita do DO nº 001, de 1º JAN 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
2.2.0.   Da  Fundação de Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Estado  
            de Pernambuco 
 

Nº 012, de 04 JAN 2005 
 
O Diretor-Presidente, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004137796, 
 
R E S O L V E: 
 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 3° Sgt PM Mat. 

11592-4, Miguel Cardoso dos Santos, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da 
Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 2° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c o Parecer n° 356/04 da PGE.  
 
Soldo       R$ 1.357,47 
Adic. Tempo de Serviço (04)    R$    271,49  
TOTAL      R$ 1.628,96 

 
 

(Transcrita do DO nº 003, de 05 JAN 2005) 
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Nº 1615/CG, de 31 DEZ 2004 
  

EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros da Comis- 
                    são de Licitação da 1ªCIOE – Recife 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições nos termos do Art. 51 
em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar o 1º Ten PM Mat. 920490-3, Edvaldo Cézar de Moraes e 

o Sd PM Mat. 940410-4, Humberto Jorge Fernandes da qualidade de Presidente e 
Membro da Comissão de Licitação da 1ª CIOE, respectivamente;  

 
II - Designar para comporem a citada Comissão na qualidade de 

Presidente Membro o Cap PM Mat. 920469-5, Flávio Bantim Ribeiro e o Sd Mat. 
950575-0, Djalma Lourenço dos Santos Filho, respectivamente;  

 
 
III - Reconduzir para compor a citada Comissão na qualidade de 

Secretário o 2º Sgt PM Mat. 920299-4, Wellington da Costa Brito;  
 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 
V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° JAN 2005.  

 
(Transcrita do DO nº 003, de 05 JAN 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1616/CG, de 31 DEZ 2004 
 

EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros  da Comis- 
                    são de Licitação do 3º BPM – Arcoverde 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e do § 2º do Art. 2º da Lei 
Estadual nº 11.242, de 07 JAN 97, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar o Maj PM Mat. 01814-7, Ulysses Silva Viana da 

qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do 3º BPM – Arcoverde;  



10  BOLETIM GERAL  N º  A 1.0.00.0 009 
____________________________________________________________________ 

 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 
 
V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° JAN 2005.  

 
 

(Transcrita do DO nº 003, de 05 JAN 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
  

Nº 1614/CG, de 29 DEZ 2004 
  

EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros da Comis- 
                    são de Licitação do 4ºBPM – Caruaru 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições nos termos do Art. 51 
em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97,  

 
 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar o Cap PM Mat. 21028-5, Mário George Sabino 

Nascimento da qualidade de Secretário da Comissão de Licitação do 4º BPM – 
Caruaru;  

 
 
II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Membro o 

Sd PM Mat. 980626-1, Marlon Saulo de Lima;  
 
 
III - Reconduzir para comporem a citada Comissão na qualidade de 

Presidente e Secretário o Maj QOPM Mat. 1579-2, Severino Ramos da Silva e o 
Cap PM Mat. 19450-6, Ely Lira Leite, respectivamente;  

 
 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 
 
V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° JAN 2005.  

 
 

 (Transcrita do DO nº 003, de 05 JAN 2005) 
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Nº 013, de 04 JAN 2005 
 
 
O Diretor-Presidente, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004137785, 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Transferir, a pedido, para Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 12878-3, 

José Alexandre Bezerra, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04 c/c o Parecer n° 356/04 da PGE.  

 
 

Soldo       R$ 1.286,80 
Adic. qüinq.(04)      R$    257,36 
TOTAL      R$ 1.544,16  

 
 

(Transcrita do DO nº 003, de 05 JAN 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 014, de 04 JAN 2005 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004137789, 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Transferir, a pedido, para Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 13061-3, 

Edilson Francisco de Macêdo, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59, de 05 JUL 04 c/c o Parecer n° 356/04 da PGE.  

 
 

Soldo       R$ 1.286,80 
Adic. qüinq.(04)      R$    257,36 
TOTAL      R$ 1.544,16 

 
(Transcrita do DO nº 003, de 05 JAN 2005) 
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2.3.0.   Da Polícia Militar 
 
 

Nº 1570/CG, de 20 DEZ 2004 
  

EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros da Comis- 
                    são de Licitação do CAS – Recife 

 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições,  nos termos do Art. 51 
em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97,  

 
R E S O L V E: 
 
 
I – Dispensar o Cap PM Mat. 12541-5, Gerson de Oliveira Gomes da 

qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do CAS – Recife;  
 
II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Presidente 

o Cap PM Mat. 16836-0, Luiz Antonio Gonçalves da Silva;  
 
 
III - Reconduzir para comporem a Comissão na qualidade de Secretário 

e Membro o 1º Ten PM Mat. 16947-1, Célio Garcia de Melo e a Funcionária Civil 
Mat. 0012-4, Lucila Espirito Santo de Assunção, respectivamente;  

 
 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 
 
V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° JAN 2005.  

 
(Transcrita do DO nº 003, de 05 JAN 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1593/CG, de 24 DEZ 2004 
  

EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros da Comis- 
                   são de Licitação do 9º BPM – Garanhuns 
 

O Comandante Geral,  no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 
em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97,  
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R E S O L V E: 
 
I – Dispensar o Maj PM Mat. 1647-0, José Esdras Rodrigues da Silva, 

Maj PM Mat. 1790-6, João Emmanuel Leite de Oliveira e o 1º Ten QOD Mat. 
940517-8, Kléber Pereira de Menezes Brayner da qualidade de Presidente, 
Secretário e Membro da Comissão de Licitação do 9° BPM – Garanhuns, 
respectivamente;  

 
II - Designar para comporem a citada Comissão na qualidade de 

Presidente, Secretário e Membro o Maj PM Mat. 1583-0, José Edson Alves 
Barbosa, Cap PM Mat. 18554-0, Cícero Lopes da Silva e o Sd PM Mat. 29980-4, 
Cícero Dias da Silva Neto, respectivamente;  

 
III – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 
V – Contar os efeitos desta Portaria a/c de 13 DEZ 2004.  

 
(Transcrita do DO nº 003, de 05 JAN 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1613/CG, de 29 DEZ 2004 
  

EMENTA: Dispensa,  Designa  e  Reconduz  Membros da Comis- 
                             são de Licitação do CPA – Caruaru 
 
O Comandante Geral,  no uso de suas atribuições nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar o Ten-Cel PM Mat. 1630-6, Aristóteles Pedrosa de 

Almeida da qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do CPA – Caruaru;  
 
 
II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Presidente 

o Maj PM Mat. 1877-5, Alexandre de Souza; 
 
 
III - Reconduzir para comporem a Comissão na qualidade de Secretário 

e Membro o 1º Ten PM Mat. 930003-1, José Cícero de Oliveira Júnior e o 1º Sgt 
PM Mat. 29733-0, Sandro Bezerra Nunes, respectivamente;  


